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PORTARIA Nº 19 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

Nomeia Membros para a composição da Comissão 
Avaliadora responsável pela avaliação dos critérios de 
mérito e desempenho contantes nos itens 3.6.4 a 
3.6.7 do processo de seleção de gestores escolares, 
instaurado pelo Edital nº 005/2025.  
 

 

O Prefeito Municipal de Oratórios, no uso de suas atribuições legais, e;  
   
  CONSIDERANDO a necessidade de composição da referida Comissão Avaliadora, 

para fins de avaliação dos critérios de mérito e desempenho contantes nos itens 3.6.4 a 
3.6.7, referentes à capacidade de liderança, habilidade em trabalhar em equipe, capacidade 
de organização de rotinas e de solução de conflitos e capacidade de gerenciar, nos 
aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros, do processo de seleção de gestores 
escolares, instaurado pelo Edital nº 005/2025. 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, os seguintes membros da Comissão Avaliadora, responsável 

pela avaliação dos critérios de mérito e desempenho contantes nos itens 3.6.4 a 3.6.7, do 
processo de seleção de gestores escolares, instaurado Edital nº005/2025, que será 
coordenada pela Secretária Municipal de Educação: 
 

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

–Camila Aparecida Merigui Campos; membro 
 

II- Representante do Conselho Municipal de Educação: 

– Juliana Maria Barbosa; membro 
 

III- Representantes de cada unidade escolar da Rede Municipal de Educação: 

– Rosania de Freitas Camargos da Gama- Centro Municipal de Educação Infantil Tia 
Adalgisa 

– Érica Aparecida Cardoso. – Escola Municipal Olinto Martins da Silva 

– Hugo Bragione da Cunha – Escola Municipal Padre Alípio Martins Pinheiro 
 
Parágrafo único. O mandato dos membros de que trata o caput estará vigente enquanto 
durar o processo de seleção instaurado pelo Decreto nº 2838 de 23 de setembro de 2025, 
Edital nº 005/2025.  
 

Art 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 24 de setembro de 2025 
 
 

    Oratórios, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 

__________________________________________ 
Carlos José de Oliveira 

Prefeito Municipal  
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